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EMENTA: CRÉDITO INDEVIDO. NÃO ~EALlZAÇÃO, DE
ESTORNO EXIGIDO PELA LEGISLAÇAO TRIBUTARIA.
AFASTADA NULIDADE DECLARADA NA 18 INSTÂNCIA.
RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO
SINGULAR. RECURSO OFICIAL CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME E DE ACORDO COM O PARECER DO
REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, MODIFICADO ORALMENTE EM SESSÃO.
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Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão do crédito
indevido de ICMS em decorrência da não realização de estorno exigido pela legislação
tributária. A empresa deixou de realizar estorno de crédito referente as suas
aquisições interestaduais de produtos de informática a que estaria obrigada.

Foi apontado como dispositivo legal infringido o art. 66 do Regulamento do ICMS, com
penalidade inserta no art. 123, 11, "a", do mesmo diploma legal.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 09.

Devidamente intimado, o Contribuinte não apresentou impugnação.

Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira Instância decidiu
pela nulidade absoluta do feito, desde os primórdios do Auto de Infração, por entender
que o agente do Fisco agiu com vedação legal, haja vista não determinar o prazo para
atendimento da intimação.

Recurso Oficial.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer n.O44/2008, sugerindo a manutenção da
decisão declaratória de nulidade exarada pela primeira instância.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
supracitado em todos os seus termos.

É o relatório.
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Trata a presente ação fiscal de auto de infração lavrado em razão do crédito indevido
de ICMS em decorrência da não realização de estorno exigido pela legislação
tributária. A empresa deixou de realizar estorno de crédito referente as suas
aquisições interestaduais de produtos de informática a que estaria obrigada.

A julgadora de 18 Instância, por ocasião da apreciação do feito, exarou decisão pela
nulidade da autuação, por entender que o agente do Fisco agiu com vedação legal,
haja vista não determinar o prazo para atendimento da intimação.

Na hipótese sob exame, a decisão singular merece reforma, por entender que a
natureza do Termo de Intimação constante dos autos não é de concessão à
espontaneidade para o cumprimento de alguma obrigação tributária, mas de requisitar
ao contribuinte documentos para o início da ação fiscal. No caso em tela, infere-se que
foram entregues, uma vez que foi lavrado o auto de infração a partir da análise dos
documentos requisitados.

Pelo exposto, voto para que se conheça do recurso oficial, dar-lhe provimento para
rejeitar a nulidade declarada pela julgadora singular e determinar o retorno do
processo à 18 Instância para novo julgamento, de acordo com o Parecer do
representante da Procuradoria Geral do Estado, modificado oralmente em Sessão.

É como voto.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA e RECORRIDA SR COMERCIAL LTOA,

A 28 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento para rejeitar a
nulidade declarada pela julgadora singular e determinar o retorno do processo à 18
Instância para novo julgamento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
acordo com o Parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado, modificado
oralmente em Sessão. A nulidade foi afastada sob o entendimento de que a natureza
do Termo de Intimação constante dos autos não é de concessão à espontaneidade
para o cumprimento de alguma obrigação tributária, mas de requisitar ao contribuinte
documentos para o início da ação fiscal que, no caso concreto, infere-se que foram
entregues, uma vez que foi lavrado auto de infração a partir da análise dos
documentos requisitados.

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos OS de ~ de 2009.
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